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PROTOCOLO GERAL 5942/2022 
Data: 20/10/2022. Horárlo: 12:00 

Administrativo ·IMP 2/2022 

ASSUNTO: 
REPRESENTANTE: 
REPRESENTADO: 
PROCESSO Nº. 
PREGÃO Nº. 

IMPUGAÇÃO DE EDITAL 
BK INSTITUiÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
594/2022 
005/2022 

BK INSTITUiÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
16.814.330/0001-50, com sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº. 939, 
Andar 8, Torre 1- Edifício Tamboré, CEP 06.460-040, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 
com fundamento no §1º e §3º, do art. 41 da Lei 8.666/93, pelos motivos de fato e de direito que 
passa a expor. 

1- DA TEMPESTIVIDADE 

A data de início para abertura das propostas está prevista para o dia 
25/10/2022. 

As impugnações podem ser apresentadas até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento da proposta, nos termos do item 18.1 do edital, 

Deste modo, a presente representação da Impugnação ao Edital, nesta data 
20/10/2022, é tempestiva. 
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2- DOS FATOS 

A Representante é empresa que atua no ramo de fornecimento de Cartão 
Alimentação e Refeição, com ampla experiência na prestação de serviços à órgãos públicos, 
participando ativamente de processos licitatórios. 

Tomou conhecimento que a Câmara de Marilândia publicou Edital com 
objeto de "Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implementação e 
gerenciamento de auxílio alimentação aos servidores da Câmara Municipal, via cartão 
magnético, com tecnologia de chip e respectivas cargas de créditos mensais, além de aplicativo 
para smartphone disponíveis no sistema Android e 105, que permita realizar pagamentos por 
leitura via Quick Response Code (QR Code), visando possibilitar a aquisição de gêneros 
alimentícios "in natura" através de redes de estabelecimentos credenciados, nas quantidades, 
condições e especificações deste termo de referência, conforme condições e especificações 
constantes no Termo de Referência (anexo I) deste edital." 

Contudo, referido Edital contém cláusula que proíbe a apresentação de 
proposta com Taxa Negativa, com fundamento na Medida Provisória nº. 1.108/20221 e Decreto 
nº.10.854/20212• 

8.3 Será vencedora a proposta de menor taxa de 
administração, não podendo ser inferior a 0,00% (zero por 
cento) e, conforme a lei 14.442/2022, e desde que a 
empresa ojertante comprove sua regularidade com os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, e tenha com cumprir os prazos e condições 
estabelecidos neste termo; 

No entanto, a administração pública deve permitir a Taxa Negativa, pois caso 
contrário, estará incorrendo em flagrante ilegalidade. 

Expliquemos. 

No mercado de fornecimento de Cartão Alimentação e Refeição, é praxe que 
TODAS as empresas que participam de licitações, ofertem Taxa Administrativa Negativa, ou seja, 
conceda um desconto sobre o valor do crédito dos cartões. 

1 Lei 1.108/2022: Art. 3~ O emprl19._ador,. ao cantratarpessoa jurídic'!...e,g.ra ojornecimento do auxilio-alimentação de que trata o 
art. 2~, não poderá exiqir ou receber: 1- qualquer tipo de desáqio ou imposição de descontos sobre o valor contratado; 1/ - prazos 
de repasse ou pagamento que descaracterizem a n~tureia' pré-poào dos valores a serem' disponibilizados aos trabalhadores; ou 1/1 - 
outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança 
alimentar do trabalhador, no âmbito de contratos firmados com empresas emissoras de instrumentos de pagamento de auxílio 
alimentação. 
2 Decreto n2. 10.854/2021: Art. 175. As pessoas jurídicas beneficiárias, no âmbito do contrato firmado com fornecedoras de 
alimentação ou facilitadora de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios, não poderão exiqir ou receber qualquer tipa de 
desáqia au impasição de descontos sobre o valor contratado, prazos de repasse que descaracterizem a natureza pré-paqa dos 
valores a serem disponibilizados aos trabalhadores.' O" outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não 
vinculados diretamente à promoção de s'aúde' e seçuranço alimentar do trabalhador. 
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Registra-se que a Taxa Negativa não implica em proposta inexequível, pois é 
sabido que as empresas fornecedoras de cartão possuem outras fontes de aferir lucro, como 
Taxa de Administração sobre as operações dos estabelecimentos, Taxa de Antecipação, Taxa de 
operação do sistema Portal Web, Tarifa de locação de equipamento de captura (POS), Tarifa 
(TED) sobre transferência de valores da conta digital, bem como pela oferta de Serviços de 
Valores Agregados (SVA), como seguros em gerais, operação de crédito, folha de pagamento, 
desconto de boletos, etc. 

Ou seja, a Taxa Negativa é prática comum no mercado de fornecimento de 
Cartão Alimentação, o que se revela vantajoso para os órgãos públicos, que recebem um 
desconto sobre o valor do crédito dos cartões, gerando enorme economia ao erário, bem como 
se revela vantajoso para empresa, que expande sua rede credenciada bem como prospecta 
novos clientes da iniciativa privada, ampliando sua área de atuação. 

Com a proibição da Taxa Negativa, TODAS as empresas licitantes ofertarão 
proposta com Taxa 0%, como já vem ocorrendo em diversas licitações. 

Com isso, os órgãos públicos não terão o desconto no valor do crédito e não 
aferirão a economia aos cofres públicos, o que afronta o princípio da seleção da proposta mais 
vantajosa, como preceitua art. 32 da lei 8666/93. 

Por conseguinte, na medida em que TODAS as empresas ofertam proposta 
com Taxa 0%, ocorrerá o empate, e a administração se socorrerá do sorteio, como critério de 
desempate. 

Neste cenário, TODAS as licitações que objetiva rem o fornecimento de 
Cartão Alimentação e Refeição, serão julgadas mediante "sorteio", o que não se pode admitir, 
haja vista que "sorteio" é critério de desempate, e não critério de julgamento, havendo claro 
descumprimento ao art. 45, §12 da lei 8666/93. 

Além disso, estará o órgão público frustrando a competitividade do certame, 
bem como suprimindo a etapa de lances do pregão, pois na medida em que proíbe a Taxa 
Negativa, não haverá a disputa de melhor oferta, já que não conseguem ofertar proposta menor 
que Taxa 0%, havendo claro descumprimento do art. 32, §12, inciso I da Lei 8666/93 e art. 42 da 
Lei 10.520/2002. 

Outro ponto relevante, é que se aplicar o benefício de preferência à ME e 
EPP, o empate será caracterizado somente entres as empresas que comprovarem esta condição, 
pois as demais empresas não terão possibilidade de ofertar taxa menor que zero para cobrir a 
proposta e se classificar para os sorteios. Neste passo, as licitantes não conseguirão participar 
em condições de igualdade, ferindo o princípio da isonomia, insculpido no art. 32 da Lei 8666/93. 

Por outro lado, se a administração pública não aplicar o benefício de 
preferência da ME e EPP, estará negando vigência à determinação da lei Complementar 
123/2006, o que fere o princípio da legalidade. 

Apenas por estas premissas, já é possível afirmar que no mercado de 
fornecimento de Vale Alimentação/Refeição, o regular processo licitatório, que se pauta na 
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isonomia, na competitividade e na seleção da proposta mais vantajosa, simplesmente deixará 
de existir. 

Mas não é só isso, pois analisando a MP 1108/2022, verifica-se também que 
a sua abrangência não é ampla e sua aplicação não é absoluta. 

A MP 1.108/2022 dispõe sobre o auxílio alimentação de que trata o §2º do 
rt. 457 da CLT (Decreto-Lei 5452/43). Logo, referida norma não se aplica aos servidores que não 
se subordinam ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, como por exemplo, os 
servidores estatutários. 

Além disso, verifica-se que a MP 1.108/2022 não tem aplicabilidade no 
âmbito da administração pública, pois a finalidade da norma é alcançar as empresas 
beneficiá rias do PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, pois a justificativa da norma é 
impedir que as empresas se beneficiem duplamente, ou seja, com o incentivo fiscal do PAT e 
com o desconto dado pelas fornecedoras de cartão, conforme consta na Exposição de Motivos 
da referida MP. Contudo, os órgãos públicos, ainda que inscritos no PAT, não são beneficiários 
do incentivo fiscal. 

Verifica-se ainda, aparente conflito de normas entre a MP 1.108/2022 e as 
Leis 8666/93 e 10.520/2002, pois a limitação da taxa imposta pela MP vai contra os princípios 
basilares da licitação, quais sejam, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, 
especialmente, na modalidade Pregão, que prevê a etapa de disputa, mediante a oferta 
melhores lances. E neste ponto, cabe asseverar que as leis que regulamentam as contratações 
públicas são especiais, e segundo critério da especialidade previsto no art. 2º da LlCC, as normas 
especiais prevalecem sobre as gerais. 

- 

Não bastasse isso, a MP 1.108/2022 é passível de ter a sua 
inconstitucionalidade declarada, pois na medida que impõe restrições às relações comerciais e 
econômicas, fere o princípio constitucional da liberdade econômica e da livre iniciativa e 
concorrência, insculpido no art. 170 da Constituição Federal, e ainda o art. 173, §4º, que dispõe 
que a lei reprimirá a eliminação da concorrência. 

Como se observa, há uma série de fatores que conduzem à inaplicabilidade 
do art. 3º da MP 1.108/2018 aos órgãos públicos. No entanto, para melhor elucidar o ínclito 
Conselheiro, analisaremos cada tema individualmente, à luz do ordenamento [urídlco vigente. 

3- DO DIREITO 

3.1- DA VIOLAÇÃO ÀS DISPOSiÇÕES DA LEI 8.666/93 

Como se sabe, a Lei 8666/93, que disciplina as contratações públicas, 
estabelece que o processo licitatório se destina à seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração. Vejamos: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
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R'0posta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são 
correlatos. 

Na lição de Marçal Justen Filho, lia maior vantagem se caracteriza quando a 
Administração assume o dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular obriga-se a 
realizar a melhor e mais completa prestação"! 

Pois bem. 

No ramo de fornecimento de Vale Alimentação/Refeição, a proposta mais 
vantajosa decorre da Taxa Negativa, pois as empresas concedem um desconto no crédito dos 
cartões, gerando enorme economia aos cofres públicos, recurso este que pode ser revertido à 
outras políticas públicas. 

A título de exemplo, colacionamos as atas das licitações da Prefeitura de 
Paula Freitas-PR, Prefeitura de Curiúva-PR e Prefeitura de Paulínia-SP, em que TODAS as 
licitantes ofertaram Taxa Negativa, e as vencedoras contrataram com Taxa de -16%, -9,05% e - 
6,30%, respectivamente. Vejamos: 

Prefeitura de Paula Freitas - PR (Doe. 01): 

PREFEITURA MUNtcrAL De PAULA FREITAS • PR 
PAUtA FRE1TAS-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO'" 2U202'2 
p~sso AdminKtn..tNo ~ 3&12022 

Tipo: AQUISIÇÁO 
PREGOeiRO: TADEU AAFAEL CORDEIRO 
O.ab de P~Tio: 204J03I20221&:2íi1:25 

3 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14.ª ed. São Paulo: 
Dialética. 2010, p. 66. 
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Prefeitura de Curiúva - PR (Doe. 02): 

PREfEITURA Mm~ICIPAL DE CURIÚVA. PR 
CURIÚVA·PR 

ATA DE HOMOLOGAÇAo 

PREGÃO ELETRÔIlICO Il' 1412022 
proce$&Ol~~:o~~:~i~; 2712022 

PREGOEIRO: lUCIANA MARILlA DA COSTA 
D.ta de Publicação: 1410312022 16:12:28 

LOTE 1 • HOMOLOGADO· 29/0312022 09:48:"6 
Lote 001 

nem: 1 Unfd"d.: MENSAL. Mocl-'O: FABRICANTE PROPRIO. 

~;~~~~~I~~'ifRÇ:E~I~~~~~~~ F VALE~~~vtt? .•. o ~~~~~~. 
r~~~:g~~ =~~~~N~~~O;Q~~NTe ~NSE~~~~O~~o~~~~~!o~O~~~=~<;G~~~;6': 
UUNlCIPAlS. 
QuMlCidade: 1 V •• lotUnil:..g.~ VOIlorTotlll:-Ii,03 

CLASSIFICAÇÃO 
Rmo Socal Num DoeurMnlo ot.fUtnlc~ OfenaFhW ME 

1 FACE CARO Aot.IlNISTRAOORA DE CARTOES l TOA· O" 21.Q35.860lOOOt-OO -1,.25 -0,05 Sim 

2 9ERLlN F1NANCE WEK>S DE PAGAMENTOS EIREU 04. 14.814.330.'0001:00 -0,10 -0,03 Nio 
3 VEROCHEOUE REFEIÇÕES L TOA DB3 O&.344.4Q71OOO1-41 -1,00 -a,87 Nio 

" GtMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFOfWAçOES O" 05.GaQ.47eKlOO3·!2 ·0.10 -7.11 Nio 
e BIQBENEFICIOSI.TOA 075 07.878..237/0001-19 0,01 -5.S1 Nio 
e VOlUS TECNOlOG1A E GESTAO DE 8ENEFICIOS D" 03.817.702.10001-50 0,01 0,01 Nio 

Prefeitura de Paulínia-SP (Doe. 03): 

• Prefeitura Municipal de Paulinia 
Divisão de Licitações 

PREGÃO ElETRÔNICO N' 1/2022 
PROTOCOLO N! 186/2022 
se N! D2/2022 - SECRETARIA MUNIOPAl DE RECURSOS HUMANOS 
OBIETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A.DMINISTRAçÃO, 
GEAENCIAMENTO, EMiSSÃO, DISllIIBUIÇÃO E fORNECIMENTO DE DOCUMENTO DE 
LEGITIMAÇÃO DE IAUXIUO REFElÇ@ NA fORMA DE CARTÃO ElETRÔNICO EIOU 
MAGNÉTtCO ou DE SIMIlAR TECNOLOGIA 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO . . . 

Às nove horas do dja 16 de março do ano de 2022, reuntram-se a Pregoeira Sra. 
tuciana Regina da Silva de Oliveira e a Equipe de Apoio, para condução dos trabalhos 
pertinentes ao preeão Eletrônico n! 01/2022, do tipo menor preço elobal realizado 
através do endereço WE6 wwwJkitacoes.caixa.gov .br. Credenciiiuam-~ para o 
certame as seguintes empresas: 

16.814.330/0001-50 BERLlN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS lTOA 
92.559.830/0001-71 GREEN CARO SIA REFEICOES COMERCIO E SERVICOS 
19.207.352/0001-40 lE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES lTDA 
26.069.189/0001-62 M&S SERVICOS ADMINISTRATIVOS lTDA 
69.034.668/0001-56 SODEXO PASS DO BRASil SERVICOS E COMERCIO S.A. 
02.535.864/0001-33 VR BENEFIC10S E SERVICOS DE PROCESSAMENTO SA 
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Após a consulta, as propostas de todas as empresas foram passadas para avaliação da 
Equipe de Apoio, pois não se encontravam apenadas. A Equipe de Apoio e a Sra. 
Pregoeira verificaram as condições de apresenteção das propostas, descritas no Edital, 
considerando os arquivos das propostas comerdaís e consideraram todas classificadas, 
por atenderem integralmente ao solicitado no edita I. Na data e hora maTadas para 
r.ealização dos lances, no intervalo das 10h3Omin às 10-h45min o sistema liberou o 
acesso tanto aos licitantes no sitio da CAIXA, quanto para a Pregoeira, para 
acompanhamento. Encerrada a etapa de lances, apresentou a proposta de menor 
valor a licitante SODEXO PASS 00 BRASil SERVICOS E COMERCIO S.A., com valor elobol 

1/2 

• Prefeitura Municipal de Paulinia 
Divisão de Licnaçóes 

I de RS 25.861.200,00, equivalente a taxa de administração de -6,30%.1 Passou-se à 
análise da documentação de habilitação, bem como a verificação da autenticidade das 
Certidões emitidas via internet. Satisfeita as exigências relativas à habilitação, fica 
declarada ve-ncedora do certame. finalizada a avaliação dos documentos de 
habilitação. as licitantes foram comunicadas através do sistema da Caixa no dia 
16/03/2022 para manife~ção de recursos. No decurso desse prazo não houve 
manifestação de intenção de recurso quanto ao resunede do certame. O resultado 
sera encaminhado à autoridadl superior para .a adjud~ção e homologação. Nada 
mais havendo a tratar, a Sra. Pregoelra declarou encerrados os trabalhos, lavrando-se 
a presente Ata. Eu, Vitcr Rodrigues Juníor, secretariei a sessã-o e dieirei a presente ata. 

Contudo, com a proibição da Taxa Negativa, a proposta ficará limitada à Taxa 
0%, impedindo que o órgão público seja beneficiado com o desconto sobre o valor do crédito. 

Ou seja, tal medida restritiva, vai contra à finalidade almejada pelas 
licitacões públicas, que é justamente selecionar a proposta mais vantajosa para a 
administracão, violando o disposto no art. 3º, caput da Lei 8666/93_ 

Mas não é só isso. 

Na medida em que a Taxa Negativa é proibida, TODAS as licitantes irão 
ofertar proposta com Taxa 0%, ocorrendo o empate entre elas. 

Em decorrência, a proposta será selecionada mediante "SORTEIO", nos 
termos do art. 45, §2º da Lei 8666/93: 

§ 2º- No caso de empate entre duas ou mais propostas, e 
após obedecido o disposto no § 2º- do art. 3º- desta Lei, a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em 
ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 

Isto é o que já vem acontecendo, em razão desta proibição. A título de 
amostragem, citamos a Ata da Prefeitura Municipal de Uru-SP: 
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REGISTRO E ClASSifICAÇÃO DA PII.OPO,STA BCRITA 

Ai..)(tmtinuo foram abe<1.O$1I$ En..eIOpt':l colllendoas, PrQPmtas e, (Olm'! colabll<'aç50 dM nlí!ll1bros 
da 'EqlÓjM\' de ~io,. li P/egoéirO prOCf!dt'lt" análisl.' das propostas ~ritln, quanoo foi .-erilicado se 
t&:la ptOjíCIltll atendi'a aos t<!q"i!oi_ 00 edital. p!i!.Sou entRo ao ~.IImi!! da mmparibilidad'" do objetO. 
Ilfll:lOS I.' eOI'ldi~! dI! tOf~eciMeIUO. Con~tafllda a ff:&o.ilar1dalte das pi'ójllluas, p.il!.SOij a iéletiooat 
os licitantes q~ p8rOOf:M!O da etapa de sorteiO em ruI€> dI ta.:!! 'sei 0..6%. coMom e lista de 
da;;$ifJtllÇio da prQfl<l5ta t':Icritt apr~entada a sesuit: 

I1A!m 
1 
OasSifCódil!)O 

Dl)striÇ;lo 
Ptopost& pata todos os iletlj_ 
P/OjIOnl!flll! I FO<l1eoédClt Valor 

Tillal 
1 1296 CONVENIOS CARO ADMINiSTRADORA E, [l)fTORA lTOA 1.066.00DOal&ificad 

.DDo 
S 

:1.OS6.0000escl_ítoc: 
,ooaoo 

Sctrteio 

6582 MEGAVAI.E ADMlItlSTlIADORA DE CAIITOES E ,SERViÇOS 
LIDA 
~t6tftoO: Sorteio 

VE!l.OQoIEQUE REmCOES l.TDA 
~tftoO: Sorte:iO 

1.056.00DDescl,,"~;roc: 
,00.1100 

S<»'leiO 

7295 ROM CARO - ADMINISTRADORA DE CARTOB LIDA 
MOtMI:Sotll!ii) 

l.056.0000""c1a:ss.írie 
.0Da00 

SGl'tei'o 

7297 LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES L TOA 
~Wo: Sorteit> 

1.066.0000escl_itoc: 
.ooaoo 

SI>fleio 

7298 M&S, $[RVICOS, ADMINISTRATIVOS L mA 
~tNo:So""t':iO 

1.066.00DOesdMS.u;C 
.ooaoo 

SI>fleio 

Contudo, Nobre Conselheiro, o "sorteio" é critério de desempate, não 
podendo ser utilizado como critério de julgamento de proposta, especialmente, porque os 
critérios de julgamento das propostas são previstos expressamente em rol taxativo no art. 43 da 
Lei 8666/93, sendo eles: "menor preço", "melhor técnica", "técnica e preço" e "maior lance ou 
oferta". 

Ao limitar a proposta em Taxa 0%, a administração pública estará induzindo 
o empate entre as licitantes, deixando de aplicar os critérios de julgamento previstos em lei, e 
passando a utilizar o "sorteio" como critério de seleção. 

Atente-se, MMº. Conselheiro, que agindo desta forma, a administração 
pública está criando um novo critério de julgamento da proposta, violando o disposto no art. 
43 da Lei 8666/93. 

Necessário destacar ainda, que antes de convocar as licitantes para o fatídico 
"sorteio", o órgão licitante irá aplicar o benefício de preferência às empresas que comprovem a 
condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), por força do art. 3º, §14 
da Lei 8666/93 combinado com o artigo 44 da Lei Complementar 123/2006: 
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Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

Neste caso, se aplicado o benefício de preferência à ME e EPP, somente as 
empresas que comprovarem esta condição, participarão do "sorteio", pois os demais licitantes 
não conseguirão cobrir a proposta da ME e EPP, haja vista a impossibilidade de ofertar Taxa 
menor que 0%. 

Logo, sempre que houver empresa ME e EPP participando das licitações 
deste segmento de serviço, não haverá chances das demais empresas vencerem, o que fere 
diretamente o princípio da isonomia, previsto no art. 32 da Lei 8666/93. 

E na hipótese de não aplicar o benefício de preferência, estaria a 
administração pública negando vigência à Lei Complementar 123/2006, de modo que também 
incorreria em flagrante ilegalidade. 

1m pende ressaltar que este cenário que vem se desenhando é extremamente 
nocivo à administração pública, pois na medida em que a seleção se dará mediante "sorteio", 
possibilitará a formação de conluio entre as empresas, que poderão ingressar no certame com 
empresas distintas, para aumentar a chance de obter a contratação, dando margem à formação 
de um verdadeiro "cartel" no ramo de fornecimento de Cartão Alimentação/Refeição. 

Por consequência, essa praxe colocará em risco a efetividade da execução 
dos contratos públicos, pois ao dar margem à formação de cartel ou conluio entre empresas, a 
administração pública estará sujeita a contratar com empresas aventureiras ou inexperientes, 
podendo causar sérios danos à administração pública, especialmente, no ramo do fornecimento 
de Cartão Alimentação/Refeição, que lida com custódia de valores a serem destinados aos 
servidores e repasses aos estabelecimentos do mercado local. 

- 
Necessário consignar ainda, que se não houver a intervenção das 

autoridades dos órgãos públicos, do Tribunal de Contas e do Judiciário, os processos licitatórios 
que objetiva rem a contratação de fornecimento de Vale Alimentação/Refeição terá como PRAXE 
a realização de "SORTEIO", extirpando definitivamente o caráter competitivo neste segmento. 

Contudo, a competitividade compõe um dos pilares do processo licitatório, 
tanto que a Lei 8666/93 dispõe expressamente que aos agentes públicos, é vedado admitir, 
prever, incluir ou tolerar cláusula ou condição que comprometa, restrinja ou frustre o seu 
caráter competitivo. Vejamos: 

Art. 3g, §lg, inciso I da Lei 8666/93: 
§ li! É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
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qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos §§ 5Q a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei 
nO 8.248, de 23 de outubro de 1991: 

Ou seja, ao proibir a Taxa Negativa e induzir o empate entre às licitantes, 
estará a administração violando o disposto no art. 32, §12, inciso da Lei 8666/93, por frustrar 
o caráter competitivo do certame. 

Além do mais, a Lei 8666/93, veda expressamente a fixação de preços 
mínimos, conforme art. 40, inciso X, in verbis: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de 
ordem em série anual, o nome da repartição interessada 
e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 
Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 

x - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 
máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1Q e 2Q do art. 48; 

Cabe destacar que em recente decisão, o Tribunal de Contas de Santa 
Catarina reconheceu que a proibição da Taxa Negativa viola disposição do art. 40, inciso X da 
Lei 8666/93 (Doe. 04). Vejamos: 

..-... 
Analisando os fundamentos, concluo pela 
verossimilhança das razões apresentadas pela DLC e pela 
presença do periculum in mora, aptos a sustentar a 
concessão de cautelar para determinar a suspensão do 
Pregão Eletrônico n. 52/2022, lançado pela Prefeitura 
Municipal de Curitibanos. 
Atestou o corpo instrutivo a presença do fumus boni iuris 
consistente na vedação da apresentação de taxa de 
administração negativa, prevista no item 4.8.2, alínea 
"d", do edital, em desacordo com o art. 40, inciso X, da 
Lei federal n. 8.666/1993, inclusive citando o 
entendimento firmado por esta Corte de Contas em 
processos similares. 
De fato, a matéria não é novidade neste Tribunal. Como 
bem observou a DLC, podem ser citados os processos 
@PAP 22/80009557 (Rei. Cons. luiz Roberto Herbst), 
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@PAP 22/80010482 e @PAP 22/80009204 (deste 
relator). Acrescento, ainda, os autos @REP 19/00058151 
(ReI. Cons. Gerson dos Santos Sicca), @REP 19/00021401 
(ReI. Cons. Wi/son Rogério Wan-Dall), @REP 19/00038126 
(ReI. Cons. Herneus De Nadal), @REP 19/00635566 (ReI. 
Cons. José Nei Ascari) e @REP 19/01001501 (ReI. Cons. 
César Fi/omeno Fontes), nos quais a proibição de 
apresentação de taxa de administração negativa foi 
considerada irregular. 
Ademais, como pontuado no processo @REP 
19/00381017, de relataria deste signatário, tendo em 
vista a ampla concorrência presente no mercado, é 
comum gue os competidores, ao invés de cobrarem para 
executar o serviço, ofereçam descontos ao ente público 
diante das vantagens econômicas indiretas decorrentes 
da celebração do contrato. 
Assim, cabe reconhecer a plausabilidade nas alegações 
da representante. 

No mesmo sentido o Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que a MP não 
se aplica aos contratos públicos (Doe 5). Vejamos: 

"Nessas circunstâncias, até em razão do princípio da 
especialidade, não cabe aplicação da MP nº 1.108/22, art. 
3Q, inciso I, §§ lQ e 2Q, porque confronta com o objetivo 
da licitação que é a obtenção da proposta mais vantajosa 
que, no caso, se traduz no menor desconto oferecido (taxa 
negativa) 
Nessas circunstâncias, presente a probabilidade do direito 
e o risco ao resultado útil do processo (dada a 
proximidade do termo final do contrato firmado entre as 
partes), concedo a tutela antecipada para declarar que, 
na eventualidade de ser prorrogado o contrato nº 
026/2017, a prorrogação não se submeterá ao disposto 
no art. 3Q, I, da MP nQ 1.108/22./1 

Há, portanto, clara violação aos preceitos da lei 8666/93, sendo imperioso 
que haja a intervenção deste Tribunal de Contas, a fim de coibir tamanha ilegalidade. 

3.2- DA VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇOES DA lEIIO.520j2002 

A proibição da Taxa Negativa, no ramo de fornecimento de Cartão 
Alimentação/Refeição, também resulta em descumprimento à lei 10.520/2022, que institui e 
regulamenta a modalidade Pregão. 

Expliquemos. 
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A Lei 10.520/2022, no artigo 42 é claro ao estabelecer que os autores das 
ofertas mais baixas poderão ofertar lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
Vejamos: 

Art. 42 A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras: 
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àguela poderão fazer novos lances 
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 
definidas no inciso anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; 

Referido dispositivo trata da etapa competitiva do Pregão, denominada 
"etapa de lances", obrigatória nesta modalidade. 

Contudo, como mencionado anteriormente, todos os licitantes irão ofertar a 
Taxa 0%, configurando empate, que muito provavelmente, será solucionado através da 
aplicação do benefício de preferência às empresas que comprovem a condição de ME e EPP, e 
posteriormente por "sorteio". 

Notadamente, neste cenário, não haverá a etapa de lances, como determina 
o art. 42 da Lei 10.520/2022. 

Veja, Nobre conselheiro, que a proibição da Taxa Negativa resultará na 
SUPRESSÃO DA ETAPA DE LANCES, prevista no art. 4!!, inciso VIII da Lei 10.520/2002, 
extirpando a etapa competitiva, a qual é obrigatória na modalidade Pregão. 

Além disso, a administração pública nã,o poderá negociar a proposta para 
obter um melhor preço, como preceitua o art. 4~, inciso XVII da mesma lei, haja vista a 
limitação à Taxa 0% não dá margem para negociação. 

E neste ponto, cabe asseverar que a negociação para obter melhor proposta, 
é poder-dever da administração, conforme entendimento dos Tribunais. Vejamos: 

"No pregão, constitui poder-dever da Administração a 
tentativa de negociação para reduzir o preço final, 
conforme previsto no art. 24, § 82, do 
Decreto 5.450/2005, tendo em vista a maximização do 
interesse púbiico em obter-se a proposta mais vantajosa". 
(Acórdão 694/2014-Plenário I Relator: VALMIR 
CAMPELO) 
"Nas licitações realizadas mediante pregão, constitui 
poder-dever da Administração a tentativa de 
negociação para reduzir o preço final do contrato, tendo 
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em vista a maximização do interesse público em obter 
se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à 
estimativa da licitação (art. 24, §§ 89 e 99, do Decreto 
5.450/2005)". 
(Acórdão 2637/2015-Plenário I Relator: BRUNO 
DANTAS) 

Assim, considerando que a proibição da Taxa Negativa implicará na 
supressão da etapa de lances, obrigatória na modalidade Pregão, e impedirá a administração de 
cumprir o dever de negociar o preço para obter proposta mais vantajosa, evidente se tora a 
violação à Lei 10.520/2002. 

3.3- DA INAPlICABllIDADE DA MP N2. 1.108/2022 AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Sem prejuízo do exposto, cabe esclarecer que mesmo que o órgão licitante 
tenha fundamentado a vedação da Taxa Negativa na edição da MP nº. 1.108/2022, ainda assim 
incorre em ilegalidade, pois a referida norma NÃO alcança os órgãos públicos. 

De plano, necessário consignar que a MP nº. 1.108/2022 dispõe sobre o 
pagamento de auxílio-alimentação de que trata o §2º do artigo 457 da CLT - Consolidação das 
Leis do Trabalho. Logo, referida norma somente tem aplicabilidade às relações de trabalho 
regidas pela CLT (Decreto Lei 5.452/1943). Ou seja, os órgãos públicos que possuem regime 
próprio (estatutários), não se subordinam à MP 1.108/2022. 

Mas não é só isso. 

A MP 1.108/2022 não tem abrangência aos órgãos públicos, vez que estes 
NÃO são beneficiários do PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador. 

O Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, é um programa 
governamental de adesão voluntária, que busca estimular o empregador a fornecer alimentação 
nutricionalmente adequada aos trabalhadores, por meio da concessão de incentivos fiscais ao 
empregador. 

Em suma, o empregador que adere ao PAT, e que é optante pela tributação 
com base no lucro real, pode deduzir parte das despesas com o PAT do imposto sobre a renda. 

É o que dispõe o art. 1º da Lei 6.321/1976, que instituiu o PAT: 

Art 19 As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro 
tr!butável para fins do imposto sobre a renda o dobro 
das despesas comprovada mente realizadas no período 
base, em programas de alimentação do trabalhador, 
previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na 
forma em que dispuser o Regulamento desta Lei. 
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No mesmo sentido, dispõe o Decreto nº. 5/1991, que regulamenta o PAT: 

Art. 10 A pessoa jurídica poderá deduzir, do Imposto de 
Renda devido, valor equivalente à aplicação da a/íquota 
cabível do Imposto de Renda sobre a soma das despesas 
de custeio realizadas, no período-base, em Proqramas 
de Alimentação do Trabalhador, previamente aprovados 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social - 
MTPS, nos termos deste regulamento. 

Como se observa, a pessoa jurídica beneficiária do PAT, é aquela que possui 
tributação sobre o lucro real, não sendo compatível com empresas de lucro presumido ou 
optante do Simples, tampouco com os órgãos públicos. 

Não se olvida que os órgãos públicos possam aderir ao PAT, visando 
promover ações voltadas à alimentação saudável do trabalhador, contudo, tal fato não a torna 
pessoa jurídica beneficiá ria do PAT, posto que não fará jus ao incentivo fiscal. 

Atente-se, Nobre Conselheiro, que a finalidade da proibição contida no art. 
3º da MP 1108/2022 é alcançar as empresas beneficiárias do PAT, que "supostamente" estaria 
se beneficiando duplamente, com a isenção tributária e ainda com o desconto concedido pelas 
empresas fornecedoras de Cartão Alimentação/Refeição. 

Trata-se de assertiva expressa constante na Exposição de Motivos que 
justificou a edição da MP 1.108/2022, extraída diretamente do site oficial do Planalto, através 
do Iink: 

http://www.planalto.gov.br/cciviI03/At02019-2022/2022/Mpv/mpv1108.htm 

Para melhor elucidar, transcrevemos parte da Exposição de Motivos que 
fundamentou a edição da MP pelo Presidente da República: 

"Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
[ ... ] 
19. Outra consequência adversa do modelo de arranjos 
de paqamento no âmbito do Programa de Alimentação 
do Trabalhador é a possibilidade de concessão de taxas 
negativas ou deságio, pelas empresas emissoras dos 
vales refeição e alimentação, às pessoas jurídicas 
beneficiá rias que recebem isenção tributária para 
implementar programas de alimentação a seus 
trabalhadores. Essa prática deturpa a política pública ao 
beneficiar duplamente as empresas beneficiá rias. Ao 
concede,r taxas negativas às pessoas jurídicas 
beneficiá rias, as empresas facilitadoras de aquisição de 
refeições e qêneros alimentícios equilibram essa "perda" 
exigindo altas taxas dos estabelecimentos comerciais 
credenciados, que de fato proveem a alimentação. Os 
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trabalhadores, por sua vez, que deveriam ser os maiores 
beneficiá rios da política pública, se viram deslocados 
para a margem da política, enguanto as pessoas 
jurídicas bene(iciárias ocupam o centro dela, ao ser 
beneficiado duplamente, com a isenção do imposto de 
renda e com as taxas de deságio concedidas pelas 
facilitadoras contratadas." 

Assim, considerando que a finalidade da norma proibitiva contida no art. 3º 
da MP 1.108/2022, é impedir o duplo benefício às pessoas jurídicas beneficiá rias do PAT, 
referida norma não se aplica aos órgãos públicos, vez que não se enquadram como pessoa 
beneficiária do PAT. 

1m pende destacar que em representação proposta por essa peticionante, .Q 
Tribunal de Contas do Paraná reconheceu a inaplicabilidade da MP 1.108/2022 aos órgãos 
públicos, e a irregularidade da proibição da Taxa Negativa (Doe. 06). Vejamos: 

NEm relação ao primeiro item, a representante alega que 
a vedação a proposta com taxa administrativa negativa 
viola os princípios da legalidade e ampla competitividade, 
uma vez que as normas que a proíbem seriam restritas às 
empresas que aderem ao Programa de Amparo ao 
Trabalhador, com os respectivos benefícios fiscais, o que 
não é cabível a órgãos públicos, sendo ilegal a vedação 
prevista no Edital. 
A análise do tema demonstra assistir razão à 
representante. O item 10.1.1 do Edital prevê que a taxa 
de administração deve ser de no mínimo 0,00% e no 
máximo 0,33%, com a seguinte redação: 

10.1.1. Em função do sistema eletrônico Licitações -e 
não operacionalizar método de critério de julgamento 
de menor taxa de administração, o lance deverá ser 
ofertado com desconto em cima do valor global, 
devendo o desconto corresponder com a taxa de 
administração ofertada, não podendo a taxa ser 
inferior a 0% nem superior a 0,33%. 

Ocorre gue inexiste pre~isão nas normas de licitação 
pública gue vede a apresentação de taxa de 
administração negativa. No âmbito privado, nos termos 
o art. 1º da Lei nº 6.321/1976, é permitido às empresas 
que participarem e programas de incentivo à alimentação 
do trabalhados "deduzir, do lucro tributável para fins do 
imposto sobre a renda o dobro das despesas 
comprovadamente realizadas no período base" e, º 
Decreto nº 10.854/21 e a MP nº 1.108/2022, 
respectivamente nos art. 175 e 3º2, vedam a previsão de 
deságio ou desconto, com a finalidade de evitar que o 
benefício tenha desvio de finalidade. 
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Ocorre gue o Consórcio Municipal não é beneficiário do 
incentivo fiscal em guestão e há previsão expressa no 
objeto do item licitado gue o beneficio não está 
vinculado ao PAT, sendo assim incabível a restrição. 
Há precedentes nesta Corte no sentido de ser irregular a 
vedação de apresentação de taxa da administração 
negativa no fornecimento de sistema de gerenciamento 
de pagamento de vale alimentação. 

No mesmo sentido decidiu o Tribunal de Contas de Minas Gerais (Doe. 07): 

"Tendo em vista os precedentes citados, não há dúvida 
de que a proibição, por parte da Administração, de 
apresentação de propostas de taxas negativas, em 
licitações destinadas ao fornecimento de vale-refeição ou 
alimentação, é, de há muito, considerada irregular tanto 
por estre Tribunal de Contas quanto pelo Tribunal de 
Contas da União. 

Esse entendimento, a meu ver, não se modifica com 
a publicação da MP 1.108/2022, haja vista que esta 
norma dispõe exclusivamente sobre alterações no 
âmbito da CLT e da Lei 6.321/1976, que institui e 
regulamenta o Programa de Alimentação do 
Trabalhador (PAT). 

Conforme já decidiu a Segunda Câmara deste Tribunal, 
no julgamento da Denúncia 1031545, de relatoria do 
Conselheiro Wanderley Ávila, não há obrigatoriedade do 
cadastro no PAT das empresas prestadoras de serviços de 
administração e emissão de cartão eletrônico para 
aquisição de alimentos. No caso dos autos, inclusive, não 
foi exigida a comprovação de inscrição no PAT. 

Para a Administração Pública, a aceitação de taxa de 
administração negativa está diretamente relacionada à 
obtenção da proposta mais vantajosa e, 
conseqüentemente. a menores preços nos processos 
licitatórios para fornecimento de vale-alimentação e vale 
refeição. Tal prática não implica, necessariamente, na 
inexequibilidade da proposta, pois, conforme já 
estabelecido em julgados deste Tribunal, a prestadora dos 
serviços pode obter como receita própria não apenas a 
taxa de administração, mas também o resultado das 
aplicações do montante dos benefícios concedidos 
durante o período compreendido entre a sua 
disponibilização pela contratante e o repasse à rede 
credenciada. 

Sendo assim, num primeiro momento, considerando a 
atual jurisprudência do TCU e deste Tribunal de Contas, os 
quais, conforme mencionado acima, posicionam-se pela 
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aceitação da taxa de administração negativa, uma vez 
que aparenta ser mais benéfica para obtenção de 
melhores condições de contratação, entendo que assiste 
razão à denunciante. 11 

Assim, considerando que a MP 1.108/2022 se destina às empresas 
beneficiá rias da isenção conferida pelo Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, e que 
a motivação da medida é evitar que o empregador não se beneficie duplamente, NÃO HÁ QUE 
FALAR EM APLICAÇÃO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, vez que não são beneficiá rios de isenção do 
PAT, ainda que sejam inscritos no referido programa. 

3.4- DA INCONSTITUCIONALlDADE DA MP N!!. 1.108/2022 

Cabe ressaltar também, que a MP 1.108/2022 é passível de ter sua 
inconstitucionalidade declarada. 

Preliminarmente, cabe ressaltar que a MP 1.108/2022 foi editada ao arrepio 
da norma constitucional, uma vez que nos termos do art. 62 da Constituição Federal, as Medidas 
Provisórias são cabíveis, apenas, em caso de URGÊNCIA ou RELEVÂNCIA: 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente 
da República poderá adotar medidas provisórias, com 
força de lei, devendo submetê-Ias de imediato ao 
Congresso Nacional. 

Como se infere da Exposição de Motivos da MP 1108/2022, transcrita 
inicialmente, não restou devidamente demonstrado o caráter de urgência e/ou relevância da 
matéria, que justificasse a edição de uma medida provisória. 

Segundo o jurista Bandeira de Mello, de acordo com a nova redação do artigo 
62 dada pela Emenda Constitucional 32/2001, medidas provisórias são "providências (como o 
próprio nome diz, provisórias) que o Presidente da República poderá expedir, com ressalva de 
certas matérias nas quais não são admitidas, em caso de relevância e urgência, e que terão força 
de lei, cujo eficácia, entretanto, será eliminada desde o início se o Congresso Nacional, a quem 
serão imediatamente submetidas, não as converter em lei dentro do prazo - que não correrá 
durante o recesso parlamentar - de 60 dias contados a partir de sua publicação prorrogável por 
igual período nos termos do Art.62 §7º CRFB" 

Não obstante, ao analisar o direito material em si, verifica-se que a norma 
contida na MP l.108/2022 afronta a Constituição Federal. 

Como se observa, a citada MP traz disposições no sentido de restringir o 
auxílio-alimentação exclusivamente à aquisição de produtos de gênero alimentício e utilização 
em restaurantes; e proibir a negociação de deságio ou imposição de descontos sobre o valor 
contratado, prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos 
valores a serem disponibilizados aos trabalhadores, e outras verbas e benefícios diretos ou 
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indiretos de qualquer natureza não vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança 
alimentar do trabalhador, sob pena de aplicação de penalidades. 

Ocorre que a Taxa Administrativa é condição comercial, decorrente de 
acordo entre empresas, não havendo legalidade na imposição de restrições na negociação 
entre as fornecedoras e as contratantes do servis:o de vale-alimentação ou refeição, 
notadamente, por configurar ingerência indevida na liberdade econômica dos particulares, o 
que recebeu maior proteção por meio do reconhecimento dos direitos e princípios da liberdade 
econômica, conforme constante na Lei 13.874/2020. 

A proibição trazida no referido texto legal fere o princípio da liberdade 
entre as partes ao vedar o direito à livre negociação entre contratada e contratante, o que pode 
gerar prejuízos a todos os envolvidos. 

Notadamente, a redação da MP 1.108/2022 prejudica as relações comerciais 
por ferir, de pronto, princípios básicos do liberalismo moderno previstos em nossa 
Constituição Federal, como a livre iniciativa e concorrência, previstos em seu art. 170, caput e 
inciso IV. 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios: 
I - soberania nacional; 
" - propriedade privada; 
/11- função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 

Ademais disso, a Constituição Federal veda a eliminação da concorrência na 
leitura do art. 173, § 4!!. 

§ 49 A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise 
à dominação dos mercados, à eliminação da 
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

A livre concorrência é garantida constitucionalmente, por sua notável 
relevância, pois o comércio é muito competitivo e a concorrência permite que o mercado se 
mantenha ativo e pulsante com os players que são mais capacitados de fornecer os melhores 
produtos ou serviços diferenciados em valores adequados. 

Notadamente, a vedação de descontos ou de prazos entre o empregador e a 
fornecedora do auxílio, conforme previsto pela Medida Provisória, é uma forma de eliminação 
da concorrência, pois a parte fornecedora não se implicará a fornecer o seu melhor no serviço 
contratado, violando assim a garantia constitucional. 

Sem falar, ainda, que a MP impõe um excesso de penalidades pelo mesmo 
fato gerador (multas exorbitantes, cancelamento da inscrição e perda de incentivo fiscal). 
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Evidente, portanto, que a MP afronta os direitos e princípios da liberdade 
econorruca, ressaltando-se, entre outras garantias constantes na lei 13.874/2020, 
especialmente os princípios da liberdade como garantia no exercício de atividades econômicas, 
e da intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades econômicas 
(art. 22, I e 111), o direito de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade 
econômica para preservação da autonomia privada, salvo expressa previsão em sentido oposto 
em disposição legal (art. 3Q, V); e as garantias de livre iniciativa econômica (art. 4Q, caput e 
incisos). 

4- DO PEDIDO 

Finalmente, requer seja recebida a presente impugnação ao edital para julgar 
totalmente procedente os itens impugnados, suspendendo liminarmente a licitação marcada 
para o próximo dia 25/10/2022, para a revisão e exclusão dos itens impugnados, pois é clara a 
afronta à lei de regência e princípios que regem as contratações públicas. 

Barueri/SP, 20 de outubro de 2022. 

:I::=~~:.::~:.::,~=tef vmt~.~ 0 l1li ••• 0 
-_. - -_. --- 

BK INSTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS lTDA 
CNPJ nº 16.814.330/0001-50 
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6l! ALTERAÇÃO f~(ONSOllDAÇÃO CONTRATUAL 

" BK INSTITUiÇÃO DE PAGAMENTO LTDA " 

NIRE: 3523206368-0 

" .., ,. 
<ii o 
$E 
õ 
'" FBK HOLOING LTDA., sociedade empresária, registrada na JUCESP sob NIRE n2 3523815116-5 em i 

sessão de 19/11/2021, inscrita no CNPJ sob o n2 44.305.929/0001-02, com sede na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida José Bonifácio Coutinho Nogueira, nº, 150, Conj. 707, 
sala 03, Jardim Madalena, e MARIO LUIZ GABRIEL GARDIN, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 
05/01/1984, empresário portador da cédula de identidade nacional RG n2. 37.384.011-1 SSP/SP, e 
inscrito no CPF sob nº. 061,698.786,22, residente e domicíliado a Avenida Doutor José Bonifácio 
Coutinho Nogueira, n2• ISO, Bairro Jardim Madalena, no município de Campinas, Estado de São 
Paulo, CEP 13091-611, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, denominada 
"BF INSTITUiÇÃO DE PAGAMENTO LTDA" com sede social na a Avenida Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodrigues, n2 939, Andar 8 Torre 1 - Edifício Jacaranda, Tamboré, CEP: 06,460-040 no município de 
Barueri, Estado de São Paulo, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
NIRE n!!. 3523206368-0 em sessão no dia 08/06/2020, devidamente inscrita no CNPJ sob n2• 
16.814.330/0001-50, resolve promover a 6! Alteração e Consolidação Contratual conforme as 

CNPJ: 16,814.330/0001-50 
\ 

cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Admite-se na sociedade o Sr. DANILO AUGUSTO TONIN ElENA, brasileiro, 
solteiro, empresário e advogado, nascido em 25/09/1983, natural de São José do Rio Preto/SP, 
portador do RG n. 34.766.762-7, inscrito no CPF n. 311.787.778-98 com endereço comercial na 
Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, Andar 8 Torre 1 - Edifício Jacaranda. 
Tamboré, CEP: 06.460-040 no município de Barueri, Estado de São Paulo: 

Parágrafo única - O sócio ora admitido, declara que não esta impedido por lei especial a pratica de 
atos mercantis, e nem foi condenado ou se encontra sob os efeitos de sentença condenatória por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé publica, ou a propriedade, ou a pena que vede, que temporariamente, o 
exercício de atividades mercantis e o acesso a cargos públicos. 

Clausula 2! - Retira-se da sociedade o sócio MARIO LUIZ GABRIEL GAROIN, brasileiro, maior, 
advogado, solteiro, portador da cédula de identidade nacional RG n2 37.384.011-1, expedido por 
SSP/SP e, inscrito no CPF sob o nº 061.698.786·22, residente e domiciliado na Av. José Bonifácio 

Este documenlo 101 assinado d'gJlalmente por Caio Hennque Hyppolllo Galvam. Caio H~J\nqu. HYPl'ollto G~lvJOI e Caio Hel\nqlle 
BYl!pdll!ru(ilah!mf..~i assmaoo digitalmente por lil."III.'ItnIAlI;lOlllbriilribli'kloa 
Para verifIcar 3$ assmatutas va ao siie hltpsPw.W/ ponaldsassmatums.com br:44J e ut.l'le o código n~8fíIIM;)~ 
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Coutinho Nogueira, 150, Térreo, Jardim Madall!na, CEP 13.091-611, na cidade de Campinas, Estado 
de São Paulo, detentor de 5% das quotas do capital social, no valor de R$ 203.750,00 (duzentos e três 
mil e setecentos e cinquenta reais), totalmente subscritos e integralízados, os quais transfere neste 
ato, 163.000 (cento e sessenta e três mil) quotas de capital, totalizando a importância de R$ 
163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais) para sócia remanescente FBK HOlDING lTDA, já 
qualificada anteriormente, e 40.750 (quarenta mil setecentos e cinquenta) quotas de capital, 
totalizando a importância de R$ 40.750,00 (quarenta mil, setecentos e cínquenta reais) ao sócio ora ~ 
admitido DANllO AUGUSTO TONIN ELENA, já qualificado anteriormente, dando-se, reciprocamente, ~ o 
mútua quitação nada sendo devido, de urna para outra em razão da referida cessão. o 

~ 
Clausula 3ª - Com as respectivas alterações, a composição do capital social no valor de R$ :t 
4.075.000,00 (Quatro Milhões e Setenta e Cinco Mil Reais), representados por 4.075.000 (Quatro 
Milhões e Setenta e Cinco Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país, fica distribuídos entre os sócios nas seguintes 
proporções: 

Clausula 41 - Altera-se a razão social da sociedade para BK INSTITUiÇÃO DE PAGAMENTO L TOA. 

QUADRO SOCIETÁRIO QUOTAS PART • CAPITAL SOCIAL 

FBK HOlDING LTDA 4.034.250 99% R$ 4.034.250,00 

DANllO AUGUSTO TONIN ELENA 40.750 1% R$ 40.750,00 

TOTAL 4.075.000 100% R$ 4.075.000,00 

Clausula SI - Os sócios resolvem através do presente instrumento, constituir a filial da sociedade na 
Avenida Dr. PUnlo de Castro Prado, n2 288, Sala 86, Bairro Jardim Palma Travassos, CEP: 14.091-170 
na cidade de Ribeirão, Estado de São Paulo. 

Em face das alterações acima, CONSOLIDA-SE o Contrato Social, nos termos na Lei n 10.406/0002, 
mediante as condições e dausulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

"BK INSTITUiÇÃO DE PAGAMENTO LTDA" 

NIRE: 3523206368-0 

CNPJ: 16.814.330/0001-50 

Este documento (01 3&SI!10do dlgllalmente por Cai~ HenriQun Hyppolito Oalvani. Caio Henrique Hyppollto Galv~m e Caio Hennque 
8~llIjtàaMod~j assinado cJ}9italmente por 9.a~Ciiilb"l'lItSalillma, .' , ~ 
Para verificar as assmaturas va 111) sole https'lI" •.•• IW.portaldca$$lnnluras.combr.443 e ullllle o cod,go a~BQt 



e 
êií 
'6> 
Ql a:: 
Ql 

"O 
ro 
'ü o:: o N 

o N ~ (J o 
O"l 'c ~ 
~ <o t 

~ ro , 
ãi ..., 

ci:i o z z o- o 
o ~ o 

Ql N à "O o 
o c: ~ 
M Ql o 

~ 
o o c: 
ro o :2 "O c: 

o ro o ~ E c 
I.() o:: Ql 

c'::i c: E 
C'"J o 'S; 
M (J e Qj o, 
N '" N -00 ui 1? ..•..•••. -E 
4 Z 
"O J Ql o Ql "O ..c: "O 

~ ~ ro 
"O 

Ql 'ü c: 
"O ~ .Q 
<O ~ ãi N .o 

~ 
::l ro ro f- 

~ 
ro o ::l c: C/) o e- o '~ ~ o ro 

E N .>! 
Q) Q) c 
.<§ 

"O ~ 
~ 

::l 

'" ro 
o o Ql 
Ü Ol "O 
o ro o c: Ql 'ij) ro "O E 'S; "<t .lB N 5 o Ql o, 
ãi "O ãi 
~ N o, o ro ro o c, 
o N E 
5 N Ql 
o.. Z o 

"O ~ .~ t c: ,5 Ql Ql > E '" c: 
~ 'S; o 

(J 
" Qj 
'L -c '" o Q) 
"O 'õ "O ro Q) o c: E o, 
'iij ro :m '" ro "O '8: 
Q) '" 'õ o ro E .9 c: 
'6> ~ c: 

Q) s '" E o ::l o c: (J 

E li" o 
"O o 

~ 
~ (J 

o c: 
"O Q) 
'c '" ~ 'õ e 
c: .o o, 
o ::l o (J C/) 

:E N ai 
"O 

:m o ro "O "O 
'6> '" :º 'õ .~ c 
.9 ::l ~ 
c: 1ií ::l 
Q) Z ro 
E '" 1::: .o ::l ro ri (J o o '" o "O '" ~ Ql -c:i c, ro c: '" c: 
Ql ro Ql 

'" "O i ~ o.. 'S; 
o Ü 

- _._ .... _------ 
, , , 

, . , 

" , 
'" 

, 
" , 

. 
" 

~.c BANK 

, , 
" , , , 

FBK HOlDING LTDA" sociedade emprêsârta, registrada na JUCESP sob NIRE n2 3523815116-5 em 
sessão de 19/11/2021, inscrita no CNPJ sob o n2 44.305.929/0001-02, com sede na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida José Bonifácio Coutinho Nogueira, nº. 150, Conj. 707, 
sala 03, Jardim Madalena, e DANllO AUGUSTO TONIN ELENA, brasileiro, solteiro, empresário e 
advogado, nascido em 25/09/1983, natural de São José do Rio Preto/SP, portador do RG n. 
34.766.762-7, inscrito no CPF n. 311.787.778-98 com endereço comercial na Avenida Marcos 
Penteado de Ulhôa Rodrigues, n2 939, Andar 8 Torre 1 - Edifício Jacaranda, Tamboré, CEP: 06.460- g 
040 no município de Baruerl, Estado de São Paulo, sócios da Sociedade Empresária Limitada, ~ o 
denominada "BK INSTITUiÇÃO DE PAGAMENTO LTDA" com sede social na Avenida Marcos Penteado E 
de Ulhôa Rodrigues, n2 939, Andar 8 Torre 1 - Edifício Jacaranda, Tamboré, CEP: 06.460-040 no l 

'" município de Barueri, Estado de São Paulo, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de ~ 
São Paulo sob NIRE n!!, 3523206368-0 em sessão no dia 08/06/2020, devidamente inscrita no CNPJ ~~_o fj 
sob n9• 16.814.330/0001-50, constitui a sociedade conforme as cláusulas e condições seguintes: ;:_ ~ 
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DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

CLAUSULA 12 - A Sociedade Empresária limitada gira sob o nome empresarial de "BK INSTITUIÇÃO 
DE PAGAMENTO LTDA", com sede social situada a Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, n2 
939, Andar 8 Torre 1- Edifício Jacaranda, Tamboré, CEP: 06.460-040 no município de Barueri, Estado 
de São Paulo e, as seguintes filiais: 

(i) Ribeirão Preto/SP,: Avenida Dr. Plínio de Castro Prado, nº 28B, Sala 86, Bairro Jardim 
Palma Travasses, CEP: 14.091-170. 

CLAUSULA 22 - A Sociedade Empresária limitada poderá abrir transferir e/ou encerrar filiais de 
qualquer espécie em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração 
contratual nos termos da lei e por decisão do sócio único. 

00 PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA 32 -A Sociedade Empresária Limitada iniciou suas atividades em 01/08/2012, e seu prazo 
de duração é por tempo índetermlnado. 

00 OBJETO SOCIAL 

ClAUSULA 4 -A Sociedade Empresária Limitada tem por objeto social: 

I. Exploração da atividade de instituidor de arranjo de pagamento criando regras procedimentos que 
disciplinam prestação de serviço de pagamento. 

11. Exploração da atividade de instituição de pagamento: 

Este documente fOI a.sinado digitalmenle por Caio Hennque HVppolíto O~lvani. Caio Hsnnque Hyppolito Galvani e Caio Hennque 
BWJldbtDIfileltllllfoi assinado digitalmente por DanblllWgúlilbrblllbiillD:la, . . 
Para venflCAr as assmatutas va ao sae https I/www portaldeassmnturas.ccm br:443 e ullh!e o codlg() e~lll!IIIl 
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a) Disponibilizando serviço de aparte ou 1;àque=de recursos mantidos em conta de pagamento; 

b) Executando ou facilitando instrução de pagamento relacionada determinado serviço de 
pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada conta de pagamento; 

c) Gerindo conta de pagamento; 

d) Emitindo instrumento de pagamento; 

e) Executando remessa de fundos; e 

B 
f} Convertendo moeda física ou escritura I em moeda eletrônica. ou vice-versa credenciar a aceitação 'g . ª ou genr o uso de moeda eletrônica. f 

~ 
§I' .lI :x: ~, ~ .• e 
B 
~w 
0.0 

~~ VI. Emissão de vales alimentação, vales transportes e similares por meios de pagamentos, '!! ~ 
Ir" 
~~ J:::> 
2 '" "'''' ~~ - - C.o 
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CLAUSULA 5 . O capital social de R$ 4.075.000,00 (Quatro Milhões e Setenta e Cinco Mil Reais). 
representados por 4.075.000.00 (Quatro Milhões e Setenta e Cinco Mil) quotas de valor nominal de 
R$ 1.00 (um Real) cada uma. totalmente subscrito e lntegralizado em moeda corrente do país 
distribuído entre os sócios nas seguintes proporções: 

111. Explorando a atividade de sub credenciadora, credenciando a aceitação de instrumento de 
pagamento na qualidade de participante do arranjo de pagamento que habilita usuário final 
recebedor para aceitação do instrumento de pagamento, sem participar do processo de liquidação 
das transações de pagamento como credor perante o emissor; e 

IV. Serviços em geral na área de meios eletrônicos de pagamento; 

V. Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativos; 

administração de cartões de crédito e débitos; 

VII. Locação e comércio de máquinas de créditos para estabelecimentos comerciais e terceiro. 

DO CAPITAL SOCIAL 

QUADRO SOCIETÁRIO QUOTAS PART. CAPITAL SOCIAL 

FBK HOLDING LTDA 4.034.250 99% R$ 4.034.250,00 

DANILO AUGUSTO TONIN ELENA 40.750 1% R$ 40.750.00 

TOTAL 4.075.000 100% R$ 4.075.000,00 

Parágrafo Primeiro· A responsabilidade de cada sócio restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Este docurnenlo tor assmado dIgItalmente por GUIO Hennque liy,)!)olito Galva"i. Caio Hen'l'lue Hyppcluo Calvaru e Caio Henuque 
BfllpCib1IlJtil81'i.11~OI 3;s;I1&10 úrgltatmenle por f.larilrrlbJiJ~brrnrG'JllIoooa !9~ 
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Parágrafo Segundo - O sócio não respoll~êrá s~bsidiariamente pelas obrigações sociais na forma da 
legislação vigente. 

Parágrafo Terceiro - Os recursos mantidos nas contas de pagamentos nos termos do Art. 12 da lei 
12.865/2013. 

fi) 
(ií) 

Constituem patrimônio separado que não se confunde com o da Sociedade; 
Não respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da sociedade, nem ~ 
poder ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer ato de constrição 1à 
judicial em (unção de débitos de responsabilidade da Sociedade; ~ 
Não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; Õ fi Não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou f 
extrajudicial. 

(iií) 
(iv) 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA 6- A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por até (dois) membros 
sócios ou não, mas todos residentes domiciliados no País permitida reeleição sendo 01 (um) Diretor 
Presidente 01 (um) Diretor Operacional cujo prazo de mandato será de 04 (quatro) anos, ficando 
eleitos os seguintes membros para administração da Sociedade: 

I. DANILO AUGUSTO TONIN ELENA, brasileiro, solteiro, empresário e advogado, nascido em 
25/09/1983, natural de São José do Rio Preto/SP, portador do RG n. 34.766.762-7, inscrito no 
CPF n. 311.787.778-98 com endereço comercial na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodrigues, n9 939, Andar 8 Torre 1 - Edifício Jacaranda, Tamboré, CEP: 06.460-040 no 
município de Barueri, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente; e 

11. CAIO HENRIQUE HYPPOLlTO GALVANI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, portador da cédula de identidade nacional RG n2 40.147.876-2 inscrito no 
CPF sob nº 381.997.588-80, residente domiciliado à Rua Expedicionário José Calzzani, n2 226, 
Bairro Jardim São José, no município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 14098-100, 
para o cargo de Diretor Operacional. 

Parágrafo Primeiro· Ressalvadas as matérias previstas no Parágrafo Segundo abaixo, a Sociedade 
será considerada validamente representada perante terceiros mediante assinatura Isolada do 
Diretor Presidente ou de procurador devidamente nomeado nos termos deste Contrato Social. 

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo da representação geral da Sociedade conforme Paragrafo 
Primeiro acima: 

I. O Diretor Presidente será exclusivamente responsável pelo cumprimento das normas relativas 
conta de pagamento pela administração de recursos de terceiros pela realização de operações 
sujeitas aos riscos de credito; 

11. O Diretor Operacional será exclusivamente responsável (i) pelo gerenciamento das operações 
sujeitas aos riscos em geral exceto pela realização de operações sujeitas aos riscos de credito (ii) 
pelas obrigações previstas na Resolução n9 4433/2015 do Conselho Monetário Nacional na Clausula 

Este documento fOI assilmdo dlgllalm~nle por ca.e Hennqlle Hyppollto Golvani. Caio Hellfique Hyp~ohlo Galvanl e CaIO Henrique 
BJ11lldb1l:11óillhtl:rdol ossinaoo digltatmente PQr ~ú'h1b,rui(bama 
Para veflflc.ar as assmaiuras va ao sue hnp51,,,,,,.iV, oortaídeassmatures com nr 443 I) "'III,s o código O~. 
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9! do Contrato Social da Sociedade (iii),...;:'las õtividades relativas ao compliance PlD nos termos da 
regulamentação em vigor (íV) pela elaboração da polltica de segurança cibernética da Sociedade 
execução do plano de ação de resposta incidentes nos termos da Circular ng 909/2018 do Banco 
Central do Brasil. 

Em relação às matérias acima, a Sociedade será considerada validamente representada perante 
terceiros mediante assinatura isolada do Diretor responsável ou por procurador nomeado nos 
termos deste Contrato Social. ~ 

> •• e 
Parágrafo Terceiro - São expressamente vedados sendo nulos inoperantes em relação Sociedade os ~ 
atos de qualquer sócio administrador diretor procurador ou funcionário que envolverem em R 
obrigações relativas negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais tais como fianças, avais ! 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros salvo se ~ 
houver autorização escrita de sócio(s) representando maioria do capital social representado por seu ~ i 
representante legal se necessário. ~ I 
Parágrafo Quarto - A determinação do Parágrafo Terceiro desta Clausula não se aplica em caso de :_~olll 
garantia dada em contrato de locação residencial desde que previamente aprovada por sócio (s) .::: 
representando maioria do capital social representado (s) por seu representante legal se necessário. 'ã= 
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Parágrafo Quinto - A Sociedade poderá constituir procuradores para agirem em seu nome 
observadas as regras previstas nesta Clausula deverão observar disposto no Parágrafo Sexto abaixo. 

Parágrafo Sexto - As procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão sempre especificar os 
poderes conferidos com exceção daquelas para fins judiciais terão um período de validade limitado 
no máximo (um) ano serão assinadas isoladamente pelo Diretor Presidente exceto quando os 
poderes disserem respeito as matérias previstas no Parágrafc Segundo acima hipótese em que 
procuração deverá ser assinada pelo Diretor responsável daquela matéria. 

cLÁUSULA 7 - As políticas procedimentos internos da Sociedade para controle prevenção dos crimes 
previstos na Lei n2 9613 de março de 1998 deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade 
observarão as seguintes diretrizes: 

(i) Elaborar um manual interno das poHtlcas procedimentos indicando as responsabilidades dos 
integrantes de cada nível hierárquico da instituição; 

(ii) Contemplar coleta registro de informações tempestivas sobre clientes que permitam identificação 
dos riscos de ocorrência da pratica dos mencionados crimes; 

(iii) Definir os critérios procedimentos para seleção treinamento acompanhamento da situação 
econômico financeira dos empregados da Sociedade; 

(iv) Incluir analise previa de novos produtos serviços sob ótica da prevenção dos mencionados; 

Este documento foi assmado dIgItalmente 1)0' Caio Henríque Hyppolll0 G~lva",. Caio Heo.ique Hyppolito Gal'J31\1 e Caio Hennque 
BV\JPdbIDJCilaMnoi assinado digitalmente por ~(l;.lbITnt6!aülma. !9U!OI 
Para venticar as assmaturas vá ao slte https;JI\w/V/.porlaldeasslnaluras c~",.b.:443 e llUh!a o c6dlgo UI>lll'i~8GIliI:l . 
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(v) Receber ampla divulgação interna. • •• 

Parágrafo Primeiro - Os procedimentos internos devem incluir medidas previa expressamente 
estabelecidas que permitam confirmar as informações cadastrais dos clientes identificar os 
beneficiá rios finais das operações possibilitar caracterização ou não de clientes como pessoas 
politicamente expostas, 

Parágrafo Segundo -A Sociedade deve observar política de governança aprovada pela Diretoria que °c ~ aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos gestão de patrimônio se aplicável (; 
preservação do valor da liquidez das moedas eletrônicas emitidas, 

pertinentes, 

~/h 
RUBRICA 

Parágrafo Terceiro - A política de governança da Sociedade deve ser adequadamente documentada 
submetida revisões anuais com documentação mantida disposição do Banco Central do Brasil definir 
atribuições responsabilidades garantir independência das atividades de gerenciamento de riscos 
inclusive mediante segregação entre área operacional de gestão de risco. 

cLÁUSULA 8 - Os Diretores terão direito urna retirada mensal título de "pró-Iabore" estabelecida 
pelos sócios levada conta de despesas gerais da Sociedade observadas as disposições regulamentares 

OUVIDORIA 

cLÁUSULA 9 - Sociedade constituirá e manterá Departamento de Ouvidoria para assegurar estrita 
observância das normas legais regulamentares relativas aos direitos do consumidor atuar corno canal 
de comunicação entre essas instituições os clientes usuários de seus produtos serviços inclusive na 
mediação de conflitos ° 

Parágrafo Primeiro - O componente organizacional de Ouvidoria poderá ser único para todas as 
empresas que façam parte do conglomerado financeiro da Sociedade. 

Parágrafo Segundo - O componente organizacional de Ouvidoria será segregado da unidade 
executora da atividade de auditoria interna. 

Parágrafo Terceiro - Constituem atribuições da Ouvidoria: 

l-Prestação de atendimento de última instância demandas dos clientes usuários de produtos serviços 
que não tiverem sido solucionados nos canais de atendimento primário da Sociedade. 

11. Atuar como um canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de produtos e 
serviços; inclusive na mediação de conflitos; e 

111. Informar a Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria. 

Parágrafo Quarto -As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: 

Este documento rOI assinado dIgItalmente por CaIo Henrique Hyppolllo Galvaru, COlO Her-rique Hyppoh\O GalvaOl e caro Henllque 
BJIIPdbIII1talthtmb. assmado digitalmente por DaroIoIA\lgCil;lbrMl4bilroao 
Para vermcar os assmaturas va ao slte httpso!l.vww,portaldeassinaturasocomobrc4~3 e ,,~hle o CÓthgD B~QQlUIl:lClEP 
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I. Atender registrar instruir analisar e uât tratamento formal e adequado as demandas dos clientes 
usuários de produtos serviços; 

11. Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas informando prazo 
previsto para resposta; 

111. Encaminhar resposta conclusiva para a demanda nó prazo previsto; 
c 

IV. Manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de ~ 
suas atribuições e sobre resultado das medidas adotadas pelos administradores da Sociedade para o g 
solucionamos; e &. 

'" '" r V. Elaborar encaminhar auditoria interna ao comitê de auditoria quando existente, é a Diretoria ao 
final de cada semestre relatório quantitativo qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela 
Ouvido ria no cumprimento de suas atribuições. 

Parágrafo Quinto - O atendimento prestado pela Ouvidoria: 

Parágrafo Sexto - O prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar 10 (dez) Dias Úteis, 
podendo ser prorrogado, excepcionalmente de forma justificada, uma vez, por igual período limitado 
o número de prorrogações de 10% (Dez por cento) do total de demandas no mês devendo o 
demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação. 

Parágrafo Sétimo - Compete Diretoria designar Ouvidor sendo permitido ao Diretor responsável pela 
Ouvidoria desde que não haja conflito de interesses ou de atribuições desempenhar outras 
atividades na instituição inclusive de Ouvidor exceto de diretor de administração de recursos de 
terceiros. 

Parágrafo Oitavo - O Ouvidor terá mandato de (três) anos permitida reeleição. 

Parágrafo Nono - O Ouvidor será designado consoante os seguintes critérios: 

I. 
11. 

Ter reputação ilibada; 
Não estar impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar de prevaricação 
peita ou suborno concussão peculato contra economia popular fé pública propriedade 
ou Sistema Financeiro Nacional ou pena criminal que vede ainda que temporariamente 
acesso cargos públicos; 
Formação em curso de nível superior 
Amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas dos 
seus produtos serviços processos sistemas etc.; 
Capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas Ouvidoria fazer as 
consultas administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas direcionar as 
respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados; e 
Condições técnicas administrativas de dar atendimento as demais exigências decorrentes 
dos normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria 

111. 
IV. 

V. 

VI. 

Este documento fOI assmadc digltalment~ por CaIo Hennque Hyppohtu Galvaru Caio Hennque Hyppohto Gelv~nl C Ç3'O H~nr;qlfe 
BJllPóbtn;lllsIl'.Iriol assinado dtgllalmente por ~~CiliIb!iD~fifn1a . 
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Parágrafo Décimo - O Ouvldor podera~!;er áestitufdo qualquer tempo durante vigência do seu 
mandato nas seguintes hipóteses: 

I. Descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo, 
li, Desempenho aquém daquele esperado; 
111. Deixar de observar um dos requisitos previstos no Parágrafo 22 acima; 
IV. Em razão de demissão por justa causa; e 
V, Quando figurar em escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem ou ~ 

.2: 
possam causar potencial dano imagem à sociedade. b 

g 
õ 

Parágrafo Décimo Primeiro - O Diretor responsável pela Ouvidoria responsável pela observância das ~ 
normas legais regulamentares relativas aos direitos do consumidor devendo estar ciente de suas ~ 
obrigações para com os clientes usuários dos produtos serviços da Sociedade. ª' 
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Parágrafo Décimo Segundo - O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório 
semestral relativo às atividades da Ouvido ria nas datas bases de 30 de junho e 31 de dezembro 
sempre que identificada ocorrência relevante, o qual deverá ser elaborado de acordo com as 
disposições do Banco Central do Brasil e encaminhado auditoria interna ao comitê de auditoria, 
quando existente, e à Diretoria. 

Parágrafo Décimo Terceiro -A Sociedade assume compromisso de: 

I. Criar condições adequadas para funcionamento da Ouvidoria, bem como para que a sua atuação 
seja pautada pela transparência, independência imparcialidade e isenção; 

11. Assegurar acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta 
adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e 
documentos para exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições, 

Parágrafo Décimo Quarto - A Sociedade divulgara semestralmente em sua página na Internet as 
informações relativas as atividades desenvolvidas pela Ouvidoria. 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

cLÁUSULA 109 - Em 31 de dezembro de cada ano ao termino do exercício social, o administrador 
procederá ao levantamento do balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras previstas 
em lei tendo os lucros apurados a destinação que Ihes for dada pelo sócio único, 

Parágrafo Primeiro - O sócio único poderá determinar distribuição dos lucros apurados em 
proporção diversa a sua participação no capital social. 

Parágrafo Segundo -A Sociedade poderá levantar, ao fim de cada trimestre ou em período múltiplo 
de mês, um balanço correspondente aos meses do exercido até então decorridos e poderá declarar, 
por deliberação do sócio único, dividendos à conta do lucro apurado nesse balanço, observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar capital social. 

Este documento fOI assm •• do digitalmente por C~IO Hennque HyppolitCi Gal_aol, Caio Hel1nque H/Ppolito GalvonJ e CaIo Hennque 
BJ1IPóbt:ru~81>t1n101 aS;;lnado digitalmente por ~GlilbrI!l!(béDla . 
Para vellfical as ~SslnatUlas vá M Slt~ https'flw'II\'I ponaldeassmaturas,<;'0l.t:r:443 e ullhze c6dlgo B~~Q)U;II;I:. 
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cLÁUSULA 112 • Nos 4 (quatro) meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio único poderá 
deliberar sobre: 

I. Deliberar sobre as contas do administrador balanço patrlmonlal as demais demonstrações 
financeiras; 

11. Designar administradores quando for caso; 

111. Tratar de quaisquer outros assuntos de interesse da Sociedade, 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

cLÁUSULA 122 - As deliberações sociais serão tomadas em reunião, sendo que cada quota social 
respondera um voto, 

CLAUSULA 132 - O sócio único e os Diretores poderão reunir se ao quando necessário, mediante 
convocação por escrito de qualquer deles expedida com antecedência minima de 15 (quinze) dias 
especificando dia hora local da reunião bem como ordem do dia somente podendo ser deliberados 
assuntos nela relacionados menos que todos os sócios acordem diferentemente: A convocação 
poderá ser feita por qualquer forma escrita devendo seu comprovado seu recebimento. 

cLÁUSULA 142 - As reuniões poderão ser realizadas na sede da Sociedade ou em outro local por 
conferência telefônica vídeo conferencia ou por qualquer outro meio de comunicação no qual haja 
prova inequívoca da manifestação de voto, Na hipótese de participação remota, o sócio único ou os 
diretores devem formalizar o voto proferido mediante carta, fax ou e-mail. 

Parágrafo Único - O sócio único e os Diretores, poderão ser representados por um advogado 
constituído por mandato e poderes específicos, sendo então considerado presente à reunião. 

cLÁUSULA 152 - Fica dispensado a reunião, quando o sócio único decidir, por escrito, sobre a matéria 
que seria objeto dela, 

cLÁUSULA 16!! - As deliberações serão tomadas pelo sócio único. 

RETIRADA MORTE INCAPACIDADADE FALENCIA OU EXCLUSÃO DE SOCIO 

cLÁUSULA 172 -A retirada do sócio único, não acarretará a automática dissolução da sociedade, que 
poderá prosseguir com outro sócio que vier a ser admitido. Porém, na hipótese de falecimento, 0.$ 

Este documento (Gi assinado digitalmente por Caio Henrique Hyppu!íl0 G3tv~" •. CaiO Hennque ~typpch\o G~tvanl e Caio Hellrlque 
8y\ljXlh1Il1!ilattllr1lo1 assinado (jlgnalmenle por !iI:!IííIolA'IIgC1lilllrl:!l:<b&Ja, 
Parn vl'nficar as assinaturas 'Ia 30 file htlns'lPNWW portaldeo5slMtur3s.c.om,br 443 e litlhze o código e~~, 
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her~eiros do falecido exercerão o direit'd'lJe pfeferência às Suas quotas, a menos que este (s) resolva liquidar. 

~a~á~rafo Primeiro. Os haveres do sócio extinto, morto, incapaz, excluído, falido ou em recuperação 
judicial, serão calculados com base em balanço especial levantado pela Sociedade e serão pagos em dinh . . " 

erro OU em bens ele seus herdeiros, ou sucessores conforme caso em até 24 (Vinte e quatro) 
parcelas mensais iguais sucessivas corrigidas com base em índice legalmente admitido para tais fins 
vencíveis primeira parcela 30 (trinta) dias da data do balanço especial. I 

o Parágrafo Segundo - Se em partilha decorrente de separação judicial ou divórcio de sócio forem iii 
atribuídas quotas sociais cônjuge ou companheiro (a) não-sócio (a) este (a) serão pagos os li 

J:
~ respectivos haveres sociais na forma desta Cláusula. 

cLÁUSULA 18!! - No caso de apuração de haveres pagos sócio excluído, falido ou em recuperação 
judicial, bem como sucessores, ex-cônjuge ou ex-companheira (o) de sócio (a), o capital social sofrera 
a correspondente redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor das quotas, nos termos do Art. 
31, Parágrafo Primeiro do Código Civil. 

cLÁUSULA 192 -A sociedade somente poderá ser extinta pelo consenso do sócio único. (Art. 1033, 11). 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

cLÁUSULA 20!! ·A Sociedade entrara em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo ao sócio 
único indicar o liquidante e determinar sua remuneração. 

cLÁUSULA 21!! - A Sociedade reger se de acordo com Código Civíl Brasileiro, aplicando se 
supletivamente quando cabível Lei n!! 404 de 15 de dezembro de 1976 suas alterações posteriores. 

cLÁUSULA 222 - Fica eleito Foro da Comarea de Barueri, Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 
conflitos ou dúvidas oriundas do presente contrato com renúncia expressa de todos os demais por 
mais privilegiados que sejam. 

cLÁUSULA 231! • Os administradores declaram sob as penas da lei, que não e:tão ~m~edidos de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 

b f itos dela a pena que vede ainda que temporariamente acesso cargos se encontrarem so os e e , ~ t 
públicos ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou c~n .ra 
economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrencta, 

H ' . H poüto Calva",,, Caio Hennque E t d umento fúi 2ssi",do digitalmente por C~io Hsrmque Hyppcnto Garvaru. C,lIO ennque yp 
s e cc ".'. IILlnInliWl:lCà:lbrfilllhliJllr:la 

B~InJIMMlfll", assmano dl91lal1ll1enhtet\ PO;A portaldeassinaturas oom.br 443 e utilize Q código (j~~ Para venflc.ll as assmaturas Vil ao ~I e ps www 
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contra as relações de consumo fê pública o'; propriedade, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, ou por qualquer outro crime cuja pena vede o exercício da administração 
da Sociedade Empresaria Limitada. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Instrumento de Alteração 
Consolidação Contratual em 3 (três) vias de igual teor, para todos os regulares fins de direito. 
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Barueri/SP, 30 de Junho de 2022. 

Danllo Augusto Tonin Elena 
Diretor Presidente 
Sócio - Administrador 

FBK Holding ltda. 
Sócia 
Danilo Augusto Tonin Elena 
Repres. legal 

Mário Luiz Gabriel Gardin 
Ex-Sócio 

Caio Henrlque Hyppollto Galvani 
Diretor Operacional 
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REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
16.814.330/0001-50 23/08/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.99-7-02 - Emissão de vaies-alimentação, vales-transporte e similares 

I I BAIRRO/DISTRITO 
TAMBORE .__ ---l 

COMPLEMENTO 
ANDAR 8 TORRE 1 EDIF JACARANDA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES 

I MUNIClplO 
BARUERI 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
CONTATO@SELFPAY.COM.BR 

I TELEFONE 
(16) 3103-5654 

I SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/08/2012 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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PROTOCOLO QERAL 5946/2022 
01118' 24/10/2022· Hor~rlo: 14~\9 
Administrativo. PAR 119/20 

ASSUNTO: ANALISE DA IMPUGNAÇÃO DO 
EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO N° 594/2022 - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2022 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO GERENCIAMENTO DE AUXILIO 
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARILÂNDINES - EMPRESA 
IMPUGNANTE BK INSTITUIÇÃO DE 
PAGEMENTO LTDA - PROTOCOLADA EM 
20/10/2022 SOB Na 5942/2022. 

RELATÓRIO 

Trata-se de impugnação ao edital na modalidade de Pregão Presencial na 005/2022 do 
Processo de licitação sob na 594/2022, dirigida a Câmara Municipal de Marilândia/ES, tendo 
com impugnante a empresa BK Instituição de Pagamento Ltda, inscrita no CNPj sob na 
16.814 .330/000l~50. 

Pelo que consta, a impugnação ao edital foi formulada pela própria empresa, assinada 
digitalmente pela empresa Berlin Finance Meios de Pagamentos Ltda. Junta oca peça vieram 
os seguintes documentos: Alteração Contratual. 

A Peça a empresa diz que tomou conhecimento mediante publicação do edital, contudo 
ao analisar o edital esse apresenta clausulas que incorre em flagrante ilegalidade, apontando o 
item 8.3, não admitindo que a empresa participante apresente taxa inferior a 0,000;0 em 
conformidade a Lei 14.442/2022, e que essa viola o artigo 3° da Lei 8.666/93. 

Ainda na impugnação a empresa impugnante apresenta várias atas de homologação de 
pregão presencial com taxas oferecidas negativa. Argumenta ainda, que se persistir essa 
proibição, as propostas ficarão limitadas a taxa 00;0, impedindo que o órgão público aplique 
como medida de desempate entre as empresas participantes do certame o SORTEIO, como 
previsto, citando o §2Q do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

Cita ainda em sua peça que o item 8.3 do edital ainda fere o que dispões a Lei 
10.520/202, a qual dá total ampara a realização da modalidade Pregão Presencial, citando o 
dispositivo o artigo 4a onde assevera que persistindo a forma a qual se encontra no edital, não 
observará a fase externa do pregão e por consequência resultara na supressão da etapa de 
lances. 

Por fim menciona que a nova Lei 10.520/2022 não se aplica aos órgãos públicos, e 
finalmente pugnando pelo recebimento da impugnação, a suspensão imediata da Licitação, e 
seja revisto o item impugnado com sua exclusão. 

É o Relatório. 

ANALISE jURIDICA e FUNDAMENTAÇÕES 
Em conjunto com a impugnação, vem cópia da alteração contratual, no entanto a 

assinatura na peça, é referendada por Berlin Finance de Pagamentos Ltda, e diante de 
minuciosa análise documental anexada a peça, não encontramos nada que assiste a empresa 
em representar a impugnante, mesmo assim passaremos em revista as argumentações. 
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§ 3° No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes 
considerados qualificados a classificação se fará pela ordem crescente 
dos preços propostos e aceitáveis, prevalecendo, no caso de empate, 
exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. (destaque 
nosso). 

Noutra sorte, verificamos que, o item 8.3 ora questionado menciona a lei 14.442/2022 
como enquadramento. Diante dessa ótica, ao analisarmos a lei dita, essa não, vem a ser 
empregada na administração pública. Em norma geral, a lei 14.442/2022 ela direciona 
exatamente aos programas Celetistas, e nosso ver não se aplica ao nosso município pois o 
regime adotado em nosso município é o estatutário. 

Nesta vertente, em conformidade ao suscitado na peça ímpugnatóría, insta salientar 
que, aprofundando na matéria ora questionada pela empresa ímpugnante, em termos, da 
observância letra do item 8.3 do Edital Pregão Presencial nO 005/2022 do processo nO 
595/2022, esse se faz necessário ser retificado ''readequado'', pois, pelo que consta, dá um 
entendimento direcionado a empresas especificamente do Estado do Espirito Santo, 
inviabilizando assim a oportunidade de todas as empresas do ente Federado Brasileiro na 
concorrência. 

DOMERITO 
A empresa, ao impugnar o Edítal, entendeu a necessidade de readequar o item 

previstos nas clausulas 8.3, sendo assim, OPINO pela readequação do Edital, quanto aos 
aspectos aventados, pois, pela forma jurídica em analise, verificamos colidir frontalmente 
com a Lei 8.666/93 e a Lei 10.520/2002, e, persistindo, restará prejudicado ao ente público 
na escolha mais vantajosa e quanto a adoção de critério de desempate. 

Ainda pelo exposto, entendemos que o referida Lei nO 14.442/2022 não se aplica a 
administração pública, eis que a mesma é direcionada especialmente a Celetísta, não 
aplicando assim administração municipal de Marilândia - Estado do Espirito Santo, eis que 
o regime adotado é o estatutário. 

Por fim, denotamos que existem duas impugnações neste processo, o que vem 
acarretando um descarte tanto financeiro e técnico administrativo, razões pelas quais, 
PUGNO pelo arquivamento deste processo, devendo a administração tomar as devidas 
cautelas que assistem 

S.M.]. esse é nosso entendimento. 

Marilãndia/ES, 25 de outubro de 2022. 

..•.. - 

_--tttIoliano Vago 
Assessor Jurídico 
OAB/ES 7.580 

Nomeado pela Portaria n? 004/2019 
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DECISÃO 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2022, PROCESSO Nº 
594/022, FORMULADA PELA EMPRESA BK 

INSTITUiÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 

Na data de 20 de outubro de 2022, sob protocolo nº 5942/2022, recebemos a 
impugnação oriunda da empresa BK INSTITUiÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ nº 
16.814.330/0001-50, onde aponta as ilegalidades acerca da vedação de taxa de desconto 
negativa prevista no item 8.3 do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão Presencia I nº 

005/2022 e alega que "A administração Pública deve permitir taxa negativa, pois caso 
contrário, está incorrendo em flagrante ilegalidade". 

Os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, momento em 
que esta expediu o Parecer Jurídico nº 119/2022 opinando pelo conhecimento da impugnação 
e pedidos formulados pela recorrente. Feito isso, esta Comissão Permanente de Licitação passa 
a tecer acerca do assunto. 

À princípio, quanto ao item 8.3 do Termo de Referência, "FORMA DE APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA E SUAS CONDiÇÕES", onde expõe: 

8.3. Será vencedora a proposta de menor taxa de administração, não podendo ser 
inferior a 0,00% (zero por cento) e, conforme a lei 14.442/2022, e desde que a 
empresa ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha com cumprir os prazos e condições 
estabelecidos neste termo; 

A impugnante alega que a "Medida Provisória nº 1.108/2022 que dispõe sobre o auxílio 
alimentação que trata o §2º do artigo 457 da CLT não se aplica aos servidores que não se 
subordinam ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, como por exemplo, os servidores 
estatutários" . 

Alega, ainda, que "Verifica-se, ainda, aparente conflito de normas entre a MP 
1.108/2022 e as Leis 8666/93 e 10520/2002, pois a limitação da taxa imposta pela MP vai 
contra os princípios basilares da licitação, quais sejam, competitividade e seleção da proposta 

mais vantajosa [ ... ]". 
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Cumpre destacar que a referida Medida Provisória se tornou Lei, por meio de 
projeto de Lei de conversão, em 02 de setembro de 2022 e que esta "Dispõe sobre o 
pagamento de auxílio-alimentação ao empregado e altera a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943./1. 

Destaco, ainda, que a Assessoria Jurídica desta Casa, em seu parecer nº 
108/2022, na data de 12/08/2022, nos autos do processo nº 172/2019, frisou que "Diante do 
que consta no processo percebemos uma aceleração de vontade administrativa em prorrogar o 
contrato, onde entendemos com fins específicos de evitar possíveis esbarros advindos com o 
vigor da nova lei que poderá dispor sobre a concessão do ticket de alimentação." Motivos pelos 
quais, a administração decidiu por abrir este procedimento licitatório. 

Em apertada síntese, ao analisar a Lei 14.442/2022, em seus primeiros artigos é 
citado: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação ao empregado, bem 
como altera a Lei nº 6.321. de 14 de abril de 1976, e a Consolidacão das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 2º As importâncias pagas pelo empregador a título de auxílio-alimentação de 
que trata o § 2º do art. 457 da Çonsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, deverão ser utilizadas para o pagamento 
de refeições em restaurantes e estabelecimentos similares ou para a aquisição de 
gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais. 

Importante citar que o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo já se 
posicionou quanto a aplicabilidade da MP 1.108/2022, por meio da Decisão TC-1871/2022-6, 
vejamos: 

A Medida Provisória n. 1.108/2022 promoveu alterações na CLT e na lei que rege o 
PAT, vejamos: 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre o pagamento de auxílio 
alimentação de que trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e 
altera a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. Art. 2º As 
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importâncias pagas pelo empregador a título de auxílio-alimentação de 
que trata o § 22 do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n2 5.452, de 1943, deverão ser utilizadas 
exclusivamente para o pagamento de refeições em restaurantes e 
estabelecimentos similares ou para a aquisição de gêneros alimentícios 
em estabelecimentos comerciais. 

Todavia, a CL T não se aplica aos regimes estatutários, que são regidos cada qual por 
sua própria lei. E é essa norma que determina se o servidor fará ou não jus ao 
auxílio-alimentação, e não a CLT. 

A Câmara Municipal de Marilândia possui o fundamento de validade para o 
pagamento do auxílio-alimentação previsto da Lei Municipal nQ 1131/2014, e suas alterações, 
que "Institui o ticket alimentação dos servidores do Poder Legislativo Municipal de 

Marilândia/ES e dá outras providências.". 

Nesta linha, a Assessoria Jurídica desta Câmara Municipal, em seu parecer nQ 

119/2022, se manifestou: 

Noutra sorte, verificamos que, o item 8.3 ora questionado menciona a lei 14.442/2022 
como enquadramento. Diante dessa ótica, ao analisarmos a lei dita, essa não, vem a 
ser empregada na administração pública. Em normal geral, a lei 14.442/2022 ela 
direciona exatamente aos programas Celetistas, e nosso ver não se aplica ao nosso 
município pois o regime adotado em nosso município é o estatutário." 

Por fim, diante do exposto, esta Comissão Permanente de Licitação CONHECE a 
impugnação e julga esta PROCEDENTE, em razão dos argumentos lançados nesta manifestação. 

Assim, os itens editalícios ora impugnados devem ser modificados. 

Marilândia/ES, 25 de outubro de 2022 

Pregoeiro 
CATA~~;EIRA 
EqU~!~OiO 

(ÀQ_j~O\, 'f)~ io~.) 
GER6NIA NEVES LOPES 

Equipe de Apoio 
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